
 

 

 
 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11_2026 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 

Pregão Eletrônico nº 11_2026 Data de Abertura: 06/05/2025 às 10:00  
no sítio: http://www.bnc.org.br   

Objeto: AQUISIÇÃO DE CILINDROS E RECARGA DE CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL. 

Registro de Preços? Amostra Instrumento Contratual 

NÃO NÃO CONTRATO 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserva de Cota ME/EPP? Forma de Adjudicação 

NÃO NÃO POR ITEM 

Pedidos de Esclarecimentos  Impugnações  

http://www.bnc.org.br  http://www.bnc.org.br  

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO 
NORTE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: Dia 20/04/2026 10:00 horas (Horário de Brasília) 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: Dia 20/04/2026 00:00 horas (Horário de Brasília) 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: Dia 25/03/2026 09:45 horas (Horário de Brasília) 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 25/03/2026 10:00 horas (Horário de Brasília) 

LOCAL: http://www.bnc.org.br  

 
 

Garrafão do Norte, 23 de abril de 2026 
 
 
 
 
 

MARIA MABIA FARIAS DO NASCIMENTO 
Secretária municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06_2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10020002/26 

 
O MUNICÍPIO DE GARRAFÃO DO NORTE/PREFEITURA MUNICIPAL, Pessoa Jurídica de direito Público 
interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 22.980.940/0001-27, por intermédio do seu 
Pregoeiro, nomeado a través do Decreto Municipal n° 013/2025 de 02 de janeiro de 2025, realizará 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço 
por item no modo de disputa aberto nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Data da realização: 25/03/2026 – 10:00HS, horário oficial de Brasília – DF 
Local de realização: Bolsa Nacional de Compras, através no site  http://www.bnc.org.br   
Critério de Julgamento: Menor preço por item 
Modo de disputa: Aberto 
Impugnações e Esclarecimentos: 20/03/2026 00:00. 
 
O edital e seus anexos poderão ser baixados por download nos sítios: http://www.bnc.org.br, 
http://www.tcm.pa.gov.br/ e Portal da Transparência, através do site: 
http://www.garrafaodonorte.pa.gov.br. 
 
Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação 
na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 
1. DO OBJETO:  
1.1. O objeto da presente licitação é A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CILINDROS 
E RECARGA DE CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DA LEGISLAÇÃO: 
2.1. Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 - Lei Geral de Licitações e Contratos; 
2.2. Lei nº 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor; 
2.3. Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores, que institui o Estatuto da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 
2.4. Demais exigências deste Edital e seus Anexos; 
 
3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 
3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
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3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Bolsa 
Nacional de Compras no endereço eletrônico http://www.bnc.org.br. 
3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 
quando a alteração não afetar a formulação de propostas. 
3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por 
meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Bolsa Nacional de Compras no endereço eletrônico 
www.bnc.org.br. 
3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 
implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 
3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio http://www.bnc.org.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência pública 
municipal e no mural de licitações do Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará. 
3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou no caso de 
empresas que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pela proponente ou ainda encaminhada por meio diverso ao 
determinado neste edital. 
3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO: 
4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos 
neste Edital, comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que 
estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Banco Nacional de 
Compras, por meio do sítio http://www.bnc.org.br. 
4.1.1 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 
implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 
4.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 
a) Pessoas físicas não empresárias; 
b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame. 
c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 
d) As sociedades empresárias: 
I. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 
II. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência); 
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III. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste município. 
IV. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 
V. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo de 
referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; 
VI. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente público, 
preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública do órgão 
licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de 
serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de 
convênios e os instrumentos equivalentes; 
4.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) 
mesmo(s) item(s). 
4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 
improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para 
aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com 
a Administração Pública. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO: 
5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pelo portal Bolsa Nacional de Compras (BNC), por meio do sítio eletrônico 
http://www.bnc.org.br. 
5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 
e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico Bolsa Nacional de Compras (BNC), 
onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 
instruções detalhadas para sua correta utilização. 
5.2.1 Os interessados em se credenciar no Bolsa Nacional de Compras (BNC) poderão obter maiores 
informações na página http://www.bnc.org.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de 
atendimentos do Portal. 
5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
5.3.1 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
5.4. O credenciamento junto ao Bolsa Nacional de Compras (BNC) implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 



 

 

5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) Pregoeiro e equipe de apoio, com apoio técnico e operacional 
do Bolsa Nacional de Compras (BNC), que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta 
licitação. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente o envio da proposta. 
6.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente o envio dos documentos de habilitação. 
6.3. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 10 da LC nº 123/2006. 
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta; 
6.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8. DA GARANTIA DA PROPOSTA 
A empresa licitante deverá comprovar o recolhimento da quantia a título de garantia de proposta, 
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, com validade de 90 dias global, 
superior à validade da proposta, por meio da apresentação de uma das modalidades a seguir: 
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
b) Seguro-garantia; 
c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil. 
A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
6.8.1 Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as 
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio 
do seguro ou comprovante de garantia juntamente com as documentações de habilitação e proposta 
devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. 
6.8.2 Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o 
depósito na seguinte conta: Banco BANPARÁ: Agência 0104, conta corrente 475178-7, em nome da 
Prefeitura Municipal de Garrafão do Norte, CNPJ: 22.980.940/0001-27, o qual deverá anexar o 
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. 
 



 

 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA: 
7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico http://www.bnc.org.br e até a data e hora 
marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do 
objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
7.1.1 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 
obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação: 
7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
7.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, pelo sistema eletrônico, 
contendo: 
a) Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 
b) Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado; 
c) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, quando for o caso; 
d) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances ensejará 
na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que 
involuntariamente, a quebra de sigilo da proposta. 
7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 
prevalecerão as últimas. 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.7. O licitante deverá, além de enviar sua proposta, preencher, no sistema eletrônico, os seguintes 
campos: 
a) Valor unitário de cada item, em moeda corrente nacional; 
b) Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado; 
7.7.1. O não preenchimento no sistema, conforme item anterior, impossibilitará o licitante em 
participar da fase de lances.  
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 
8.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
8.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 
insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 
conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
8.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 



 

 

8.3.2 Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante. 
8.3.4 A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital. 
8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.5.1 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados 
pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 
eletrônico (Bolsa Nacional de Compras). 
8.5.2 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
8.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.11. O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de R$ 0,10 (dez centavos), que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (Dez) minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 
8.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
8.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 



 

 

8.18. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
8.19. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.20. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar 
que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 
8.20.1 Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 
ofertado em mais de 75%. 
8.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.22. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada 
no Portal de Compras Públicas, http//www.bnc.org.br, quando serão divulgadas data e hora para a 
sua reabertura. 
8.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 
 
9. DO EMPATE: 
9.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o 
direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123/2006, mediante a 
adoção dos seguintes procedimentos: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no 
intervalo estabelecido no item 9.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de 
preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 
b) Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante 
detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame; 
c) Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou 
empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 
d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em situação 
de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
f) Na hipótese de não declaração de licitante vencedora enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame com a licitante que originalmente 
apresentou a menor proposta ou lance. 
g) O disposto nas alíneas de “a” a “f” somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 



 

 

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela 
licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 
9.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, cuja as ofertantes não possuam margem de 
preferência, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.3. Neste procedimento será assegurada a preferência de contratação para as ME, EPP e MEI locais, 
até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º do Art. 48 da Lei 
Complementar 123/2006. 
9.4. Aplica-se o disposto neste item às situações em que as ofertas apresentadas pelas 
Microempreendedor individual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais ou até 
10% (dez por cento) superiores ao menor preço válido; 
9.5. Caso não exista microempreendedor individual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que 
se enquadre na margem de preferência, será verificada a existência de empresas regionais que se 
enquadrem na situação descrita no caput para que seja considerada vencedora do certame; 
9.6. A verificação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada após a 
verificação do empate ficto discriminado no item 9.1 deste edital, caso após a realização do 
desempate se verifique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se 
enquadrem nos termos do item 9.3 deste edital, estas terão o benefício da preferência de 
contratação, podendo estas, cobrir o ultimo preço ofertado.  
9.7. No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / 
EPPs no certame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se assim o 
órgão solicitante do processo fazer novo pedido de licitação. 
9.8. Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas 
na condição de MEs / EPPs, porém a provável única participante oferte desconto satisfatório na fase 
de negociação, ou ainda no caso dos itens com cotas, não haja grande diferença de preço entre o 
valor de cota reservada e a cota principal em razão da falta de competitividade entre empresas de 
pequeno porte, o item será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem prejuízo a escolha da oferta mais 
vantajosa a administração. 
9.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 
Negociado", com a devida justificativa. 

 
10. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 
10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 
10.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociação, bem como a manifestação das licitantes 
sobre o cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma errônea durante a fase de 
lances. 
 
11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
11.1. Encenada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto ao preço e a sua exequibilidade. 



 

 

11.2. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto 
no Termo de Referência. 
11.2.1 A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta, 
não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou; 
11.2.3 Quando solicitado a correção da proposta final e a licitante não realizar no prazo definido pelo 
Pregoeiro. 
11.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 
11.4. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela Administração. 
11.4.1 Na hipótese de existirem propostas com indícios de inexequibilidade, consoante com o 
disposto nos incisos III dos Arts. 11 e 59 da Lei nº 14.133/21, para análise da viabilidade, a licitante 
deverá apresentar, em até 2 (duas) horas, após a solicitação expressa do Pregoeiro no chat. 
11.4.2 Nestes termos, recomenda-se às licitantes que, desde logo, prepararem as planilhas de 
composição de custos e formação de preços para apresentarem durante o certame, quando 
solicitadas pelo Pregoeiro. 
11.4.3 A planilha deverá ser apresentada juntamente com orçamento ou nota fiscal de entrada das 
peças com o fito de demonstrar o valor de compra. 
11.4.4 Não serão aceitos orçamentos que não contenham assinatura e número de CNPJ da emitente, 
o orçamento ou nota fiscal deverá ser emitido por distribuidor, atacadista ou fabricante das peças 
cotadas. 
11.4.5 O Pregoeiro, em caso de dúvidas, poderá solicitar comprovantes das informações prestadas, 
especialmente quanto aos percentuais ou custos informados de impostos, taxas, frete e demais 
despesas apresentadas nas composições de custos. 
11.5. Conclusa a análise de exequibilidade, o Pregoeiro convocará o licitante para enviar, via sistema, 
a proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo mínimo de 02 (duas) 
horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 
11.5.1 Após o envio dos valores readequados via sistema, o Pregoeiro fará a verificação, fazendo a 
aprovação da mesma ou a rejeitando de forma fundamentada. 
11.5.2 Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, com os 
preços aprovados, documento vinculante entre os participantes e a administração, ao qual figurará 
para efeitos de proposta consolidada de preços, juntado aos autos com a proposta inicial 
encaminhada. 
11.5.3 Uma vez enviada a proposta readequada o licitante consolidará os lances finais dados em 
todos os itens, inclusive em itens que não estejam provisoriamente classificados em primeiro lugar. 
11.5.4 Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitação. 
11.6. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma 
de comprovação de que os bens/objetos ofertados atendem a especificação, que deverão ser 
encaminhados como diligência. 
11.7 A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que 
sejam comprovadas as características do objeto ofertado; 



 

 

11.8. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro 
acarretará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório 
contra o licitante. 
11.9. Os prazos de envio de diligências e da proposta final poderão ser prorrogados uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação justificada do licitante e aceita pelo Pregoeiro, ou, de oficio, 
a critério do Pregoeiro. 
11.10. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a prazo e especificações das peças ofertadas ou qualquer condição que importe modificação 
dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros 
formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente 
propostas. 
11.11. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no 
Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência 
deste edital. 
11.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação,  
11.12.1 Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 
observados os procedimentos previstos nos itens 9 e 10. 
11.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat' a nova data e 
horário para a continuidade. 
11.15. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 
123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 09 deste edital, se for o caso. 
 
12. DA HABILITAÇÃO: 
12.1. Os documentos de habilitação são os necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
12.3. Os documentos complementares caso solicitados pelo pregoeiro, deverão ser anexados no 
prazo de duas horas, após solicitação do Pregoeiro, prorrogável uma única vez por igual período, 
mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou, de oficio, a critério do Pregoeiro. 
12.4. Serão exigidas, para fins de habilitação, as seguintes declarações (modelos anexos): 
a) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme art.63, inciso I, da Lei 
14.133/2021; 
b) Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
quando for o caso, vide Art. 42 e 43 da Lei Complementar 123/2006; 
c) Declaração de Idoneidade (Art. 156, inciso IV, da Lei 14.133/2021); 
d) Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos ou Supervenientes (Art. 69, inciso II, da Lei 
14.133/2021); 
e) Declaração de Inexistência de Parentesco (Art. 14, inciso VI, da Lei 14.133/2021); 



 

 

f) Declaração de que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
e não emprega menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos (Art. 7º, inciso 
XXXIII da CF/88 e Art. 68, inciso V, da Lei 14.133/2021); 
g) Declaração de Responsabilidade (Art. 179 da Lei 14.133/2021 e Art. 299 CP (Falsidade Ideológica)); 
12.4.1. As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas em papel timbrado do 
licitante e enviadas juntamente com os documentos de habilitação. 
12.5 O licitante deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes Declarações 
online fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 
a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar no 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, 
quando for o caso; 
Obs.: A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que seja qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte e independente da juntada da declaração do 
item 14.4. b); 
b) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme art. 63, inciso l, da Lei 14.133/2021. 
12.6. Ainda, serão exigidos, para fins de habilitação, os documentos relativos à habilitação jurídica, à 
qualificação técnica, à regularidade fiscal, social e trabalhista e à qualificação econômico-financeira, 
conforme a seguir delineados. 
 
12.7. Relativos à Habilitação Jurídica: A documentação jurídica a ser apresentada por cada licitante 
limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o 
exercício da atividade a ser contratada, devendo a existência da pessoa jurídica ser comprovada 
através de um dos documentos a seguir, conforme o tipo societário, devidamente acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede; 
e) O No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da Assembleia no 
a que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art.107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 
 
12.8. Relativa à Qualificação Técnica: 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em 
características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 
(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 



 

 

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, que 
apresentem no mínimo as seguintes informações:  
I. Identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário, endereço completo do 
emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens e quantitativos executados e 
outras que entenda necessária; 
II. O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficiente para qualificar e quantificar o 
fornecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a administração confirmar sua veracidade 
junto ao(s) emissor (es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, endereço atual da 
contratante, telefone e e-mail atual. 
III. Certidão de Adimplência que comprove a boa condição da empresa junto a Prefeitura de Garrafão 
do Norte; 
 
12.9. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
licitado; 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio 
ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
l. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade, quitação 
ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do 
Brasil; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
f) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18 (dezoito)anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIIl, 
do art. 7º da Constituição Federal; 
 
12.10. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
b) caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 
58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 



 

 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 
d) Serão aceitos, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
I. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  
II. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  
III. Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas devem apresentar o 
balanço patrimonial, não restando a obrigação do registro na Junta comercial do Estado da licitante.  
IV. A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Circulante (LC), que deverão ser maiores ou igual a 1,0 (um) resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas: 
 
LG (Liquidez Geral) =            ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL EM LONGO PRAZO 
                                                ------------------------------------------------------------------------- 
                                                 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO 
 
 
SG (Solvência Geral) =                                                 ATIVO TOTAL 
                                                         ------------------------------------------------------------------------ 
                                                 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL Em LONGO PRAZO 
 
LC (Liquidez Circulante) =                                         ATIVO CIRCULANTE 
                                                                                -------------------------------------------- 
                                                                                       PASSIVO CIRCULANTE 

 
V. As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 
balanço. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o direito de 
efetuar os cálculos; 
 
12.11. Orientações gerais sobre a habilitação: 
a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer processo 
de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que 
conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
b) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133/21, art. 64): 
I. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
II. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 



 

 

III. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, via diligência, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas 
sob pena de inabilitação. 
c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a 
licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
d) As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data 
da sessão pública deste Pregão. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é 
indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica,  
e) As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação. 
f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
g) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de 
enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema, ficando sujeito às 
penalidades previstas neste Edital. 
h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
i) No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC no 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
j) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 
l) O Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 4.2. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
I. SICAF; 
II. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) e Cadastro Nacional de Empresas 
inidôneas e Suspensas – CEIS.  
III. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 
III.I. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992. , também ocorrerá 
no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da 
citada lei. 
IV. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual inabilitação. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).


 

 

V. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
m) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 
vencedora. 
n) Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame são 
complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser 
suprida com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação 
apresentado em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite. 
o) A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá apresentar todas as certidões 
previstas neste edital, ainda que com restrições, na forma do art. 43 da LC n. 123/206 alterada pela 
LC n.147114. A sua contratação será condicionada à apresentação de nova documentação, que 
comprove a sua regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão em que 
foi declarada como vencedora do certame. 
p) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
q) A não regularização da documentação, no prazo fixado na alínea “o” e “p”, implicará na inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das penalidades previstas no item 25 e seus subitens, deste Edital. 
r) Os participantes deverão encaminhar os documentos em nome da empresa licitante e também de 
seus sócios/proprietário, por força do Artigo 12 da Lei nº 8.429 de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela pratica de ato de Improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o poder publico, inclusive por pessoa jurídica da qual seja sócio. 
 
13. DOS RECURSOS: 
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata 
e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 20 (vinte) 
minutos. 
a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, 
ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 
b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
c) Os interessados que porventura queiram ter vistas do processo licitatório poderão comparecer à 
sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, situada à Luís Eduardo Magalhães S/N, 
Pedrinhas, Garrafão do Norte-Pará, CEP 68665-000, dentro do horário de atendimento ao público 
para obtenção da vista processual. 
13.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões 
do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 
querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da 
recorrente. 
a) As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. 
Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente ao 
Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (E-mail, fax, correspondência, etc). 
13.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento das razões e 



 

 

contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informando a autoridade superior 
pala a decisão final no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
13.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes 
não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 
 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
b) Quando houver erro na aceitação do preço ou dos documentos de habilitação do vencedor ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC no 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances; 
c) Na hipótese de a sessão ser suspensa de oficio, mediante decisão judicial ou acautelatória; 
d) No caso de desconexão. 
14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
14.3 O reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
14.4 Não se aplica o prazo disposto na cláusula anterior se no ato de suspensão for definido data e 
horário para retorno da sessão. 
 
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 
procedimento, observado o disposto no art.71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 
16.1. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 92 
da Lei nº 14.133/2021 e observará os termos contidos na minuta Anexo III deste Edital ou as 
disposições constantes de instrumento equivalente. 
16.2. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 03 (três) dias úteis, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
16.2.1 O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma 
única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 
16.2.2 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital e em Lei. 
16.2.3 A(s) empresa(s)vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-A3), 
conforme resolução nº 11.536/TCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais 



 

 

documentos específicos a prestação de contas junto ao mural de licitações do tribunal de contas dos 
municípios do estado do Pará. 
16.3 Por ocasião da assinatura do contrato, além da comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência 
contratual, a adjudicatária deverá comprovar, também, a capacidade logística para realização das 
entregas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da solicitação da Administração. 
16.3.1 Para fins do disposto no item anterior, a adjudicatária deverá comprovar a existência de ponto 
de apoio, base operacional ou estrutura congênere, apta ao armazenamento e à pronta entrega do 
produto, em localização compatível com o cumprimento do prazo estabelecido. 
16.3.2 A comprovação referida nos itens 16.3 e 16.3.1 constitui condição indispensável (sine qua non) 
para a formalização do contrato, sendo que sua não apresentação ou insuficiência implicará na não 
assinatura do ajuste, com a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  
16.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor. 
16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos da cláusula anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
16.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 
apresentada pela licitante vencedora. 
16.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na 
legislação aplicável ao caso. 
16.9. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 
16.10. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo 
III, ou instrumento equivalente. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo I deste Edital.  
 
18. RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO  
18.1 As condições para o recebimento do objeto estão previstas no Termo de Referência, anexo I 
deste Edital.  
 
19. DO PAGAMENTO 
19.1 As condições necessárias à realização dos pagamentos pela prestação dos serviços e/ou 
aquisição dos bens o objeto deste certame, estão dispostas na Minuta de Contrato, anexo III deste 
Edital 



 

 

 
20. CRITÉRIO DE REAJUSTE  
20.1 Os critérios para a concessão de reajuste encontram-se estabelecidos na Minuta de Contrato, 
anexo III deste Edital. 
 
21. DA FISCALIZAÇÃO: 
21.1. O fornecimento será acompanhada e fiscalizado por um representante da Administração, 
especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, 
determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados. 
21.2. As regras de fiscalização, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta 
contratual, Anexo III deste Edital ou no instrumento equivalente. 
 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
22.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência: Quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar: Quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: Quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) 11.2.4 Multa:  
I - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta)dias; 
II - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
III - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto.  
e) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 



 

 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
22.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
22.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
22.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
22.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo nela constante. 
22.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
22.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
22.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
22.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
22.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
22.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
23.1. A PREFEITURA MUNICIPAL poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 



 

 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 
ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
23.1.1 A anulação do pregão induz à do contrato. 
23.1.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
23.2. É facultado à autoridade superior ou o Pregoeiro, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação.  
23.3. Os benefícios dos Arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não 
se aplicam, a itens ou lotes, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 40, §10, inciso 
l, da Lei nº 14.133/21. 
23.4. Os benefícios dos Arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ficam 
limitados às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. 
23.5. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da 
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação 
e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 
23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir se- á o do vencimento. 
23.7. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de Garrafão 
do Norte. 
23.8. Os horários estabelecidos neste edital de licitação, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
23.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.10. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a 
proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 
23.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
estabelecidas neste edital. 
23.12. O foro da cidade de Garrafão do Norte, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente 
licitação e da aplicação do presente Edital. 
23.13. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), via pedido 
de esclarecimento a ser protocolado na forma definida no presente edital, 



 

 

23.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecomoraspublicas.com.br e também no portal da transparência pública municipal no 
link http//www.garrafaodonorte.pa.qov.br, inserindo os termos de busca, assim como no Mural de 
Licitações do TCM/PA e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
23.15. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, situada à Luís Eduardo Magalhães S/N, Pedrinhas, Garrafão 
do Norte-Pará, CEP 68665-000, dentro do horário de atendimento ao público para obtenção da vista 
processual e ainda as partes essenciais do processo disponíveis no sitio eletrônico 
http//www.garrafaodonorte.pa.gov.br inserindo os termos de busca. 
 
24. ANEXOS: 
24.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) ANEXO I - Termo de Referência; 
b) ANEXO II - Modelo de Proposta; 
c) ANEXO III - Minuta de Contrato; 
d) ANEXO IV - Modelo Declaração de que Cumpre os Requisitos de Habilitação; 
e) ANEXO V - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 
f) ANEXO VI - Modelo Declaração de Idoneidade; 
g) ANEXO VII - Modelo Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos Supervenientes; 
h) ANEXO VIII - Modelo Declaração de Inexistência de Parentesco; 
h) ANEXO IX - Modelo Declaração de não utilização de Mão de Obra Infantil; 
i) ANEXO X - Modelo Declaração de Responsabilidade. 

 
Garrafão do Norte, 23 de abril de 2026 

 
 
 

Maria Mábia Farias do Nascimento 
Secretária municipal de Administração 

  



 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
O presente Termo de Referência trata da aquisição de cilindros e recarga de cilindros de oxigênio 
medicinal, por um período de 12 (doze) meses, prorrogável nos termos da legislação vigente, para 
atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Garrafão do Norte/PA. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A presente contratação será realizada por meio de procedimento licitatório na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
2.2 O Pregão Eletrônico é a modalidade adequada para aquisição de bens e serviços comuns, 
conforme disposto no art. 28, inciso I, e art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021, permitindo maior 
competitividade, transparência e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
 
3. JUSTIFICATIVA DA READEQUAÇÃO 
3.1 A revisão deste Termo de Referência decorre da necessidade de aprimorar a segurança logística 
e a capacidade operacional da futura contratada. 
3.2. A natureza essencial do oxigênio medicinal exige que a modelagem da contratação garanta o 
abastecimento imediato e contínuo, mitigando riscos de descontinuidade que possam comprometer 
a saúde pública. 
 
4. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO DEFINIDA 
4.1 A solução definida para atendimento da presente demanda consiste na realização de 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
visando garantir competitividade, economicidade e transparência no processo de contratação.  
4.2 A solução contempla a aquisição de cilindros e recarga de cilindros de oxigênio medicinal, com 
fornecimento parcelado, conforme a demanda da Secretaria Municipal de Saúde.  
4.3 A presente contratação tem por finalidade assegurar a disponibilidade do insumo necessário aos 
atendimentos realizados nas unidades de saúde e nas ambulâncias utilizadas no transporte de 
pacientes para outras unidades de atendimento. A solução proposta contempla o fornecimento de 
produtos que atendam aos seguintes critérios:  
* Em conformidade com as normas técnicas aplicáveis ao fornecimento de gases medicinais; 
* Devidamente acondicionados em cilindros adequados e em perfeitas condições de uso; 
* Com procedência comprovada e dentro dos padrões de qualidade exigidos; 
* Em conformidade com as normas da ANVISA e demais legislações sanitárias vigentes; 
* Fornecidos de forma parcelada, conforme necessidade da Administração. A contratação visa 
garantir a continuidade dos atendimentos realizados pela rede municipal de saúde, contribuindo 
para a eficiência operacional e adequada prestação dos serviços públicos. 
 
5. DA CAPACIDADE OPERACIONAL E LOGÍSTICA 
5.1. Pronta Resposta: A contratada deverá garantir o atendimento às requisições da Administração 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da solicitação formal, devendo, por ocasião 



 

 

da assinatura do contrato, comprovar a capacidade logística necessária ao cumprimento desse prazo, 
a qual deverá ser mantida durante toda a vigência contratual. 
5.2. Segurança do Abastecimento: Para fins do disposto no item anterior, a licitante deverá 
comprovar que dispõe de estrutura logística adequada, consistente em ponto de apoio, base 
operacional ou estrutura congênere, apta ao armazenamento e à pronta entrega do produto, em 
localização compatível com o atendimento tempestivo das demandas, inclusive em situações 
emergenciais, aos finais de semana e feriados. 
5.3. Reserva Técnica: A contratada deverá manter reserva mínima de cilindros carregados, seja em 
suas dependências, seja em depósito devidamente referenciado, em quantitativo suficiente para 
suprir picos de demanda imprevistos, assegurando a continuidade do abastecimento sem 
interrupções. 
5.4. Condição para Formalização Contratual: A comprovação das condições previstas neste item 
constitui requisito indispensável (sine qua non) para a formalização do contrato, sendo que sua não 
apresentação ou insuficiência implicará na não assinatura do ajuste 
 
6. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 
6.1. Atestado de Capacidade Técnica: Comprovação de já ter executado objeto similar em volume 
compatível com a demanda deste edital. 
6.2. Licenciamento: Apresentação de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida 
pela ANVISA para atividades com gases medicinais. 
4.3. Vistoria Técnica: Declaração da licitante de que tomou conhecimento das condições locais de 
entrega e que possui infraestrutura suficiente para o atendimento imediato, sob pena de rescisão 
contratual e sanções. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade do gás fornecido, que deve atender aos padrões 
da Farmacopeia Brasileira. 
7.2. Realizar a manutenção e os testes hidrostáticos nos cilindros conforme as normas técnicas 
vigentes (ABNT). 
5.3. Substituir imediatamente qualquer cilindro que apresente avarias, vazamentos ou integridade 
duvidosa. 
 
8. REQUISITOS DA AQUISIÇÃO 
8.1 Qualidade e Conformidade Técnica: O oxigênio medicinal fornecido deverá atender às 
especificações técnicas exigidas para gases medicinais. 
* Os cilindros deverão estar em perfeitas condições de uso, devidamente identificados e em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 
* O fornecimento deverá atender às normas da ANVISA, ABNT e demais legislações sanitárias e de 
segurança vigentes. 
* Os cilindros deverão possuir certificação e manutenção adequada, garantindo segurança no 
armazenamento e utilização.  
8.2 Condições de Transporte e Manuseio 
* O transporte dos cilindros será de responsabilidade do fornecedor, sem custos adicionais para a 
Administração. 



 

 

* O transporte deverá observar as normas de segurança aplicáveis ao transporte de gases medicinais. 
* Os cilindros deverão ser entregues devidamente lacrados, identificados e em condições adequadas 
para uso.  
8.3 Prazo e Forma de Fornecimento 
* O fornecimento dos cilindros e recargas ocorrerá de forma parcelada, conforme a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
* As entregas deverão ocorrer no prazo estabelecido no edital, contado a partir da solicitação formal 
da Administração. 
* A entrega deverá ocorrer no local previamente indicado pela Administração Municipal.  
8.4 Substituição de Itens em desacordo, caso sejam identificadas irregularidades no fornecimento, 
como cilindros em condições inadequadas ou recargas em desacordo com as especificações, o 
fornecedor deverá realizar a substituição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus 
para a Administração.  
8.5 Segurança no Fornecimento: Os cilindros deverão ser fornecidos em condições seguras de 
utilização, observando as normas técnicas e sanitárias aplicáveis. 
Não serão aceitos cilindros danificados, com vazamentos ou em desacordo com as especificações 
técnicas exigidas. 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. O atraso injustificado na entrega do oxigênio, por se tratar de insumo vital, sujeitará a contratada à multa 
de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, conforme Art. 162 da lei 14.133/21, sem prejuízo da rescisão 
unilateral do contrato por falha na segurança logística. 

 
10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados, conforme disposto no art. 
117 da Lei nº 14.133/2021.  
10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
contratual, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou irregularidades 
eventualmente observadas.  
10.3 A Administração realizará o acompanhamento e fiscalização do fornecimento dos cilindros e 
recargas de oxigênio medicinal, a fim de verificar o cumprimento das condições estabelecidas no 
contrato e neste Termo de Referência.  
10.4 A fiscalização abrangerá, entre outros aspectos:  
* verificação das condições dos cilindros fornecidos; 
* conferência das quantidades entregues; 
* verificação do cumprimento dos prazos de entrega; 
* conformidade com as normas técnicas e sanitárias aplicáveis.  
 
11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
estabelecidas e com as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  



 

 

11.2 Em caso de impedimento, paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
poderá ser ajustado pelo período correspondente, mediante registro formal no processo 
administrativo.  
11.3 As comunicações entre a Administração e a Contratada deverão ser realizadas 
preferencialmente por escrito, podendo ser utilizado meio eletrônico para esse fim.  
6.4 A Administração poderá convocar representante da empresa contratada sempre que necessário 
para esclarecimentos ou adoção de providências relacionadas à execução do contrato. 
 
12. DO PAGAMENTO  
12.1 Forma de Pagamento 
12.1.1 O pagamento pelo fornecimento dos cilindros e recarga de oxigênio medicinal será realizado 
por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 7.1.2 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária. 7.2 Prazo de Pagamento  
12.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, nos termos da legislação vigente.  
12.3 Da Liquidação  
12.3.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, iniciar-se-á o prazo para fins 
de liquidação da despesa.  
12.3.2 Para fins de liquidação, o setor competente verificará se a Nota Fiscal apresentada contém os 
elementos essenciais, tais como: a) data de emissão; 
b) identificação do fornecedor; 
c) identificação do órgão contratante; 
d) descrição dos itens fornecidos; 
e) quantidades e valores; 
f) eventuais retenções tributárias cabíveis.  
12.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará suspenso até que o contratado providencie a regularização da situação. 
12.3.4 A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da comprovação da regularidade fiscal do 
contratado, conforme disposto no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
12.3.5 Constatada irregularidade fiscal do contratado, este será notificado para regularização no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo o prazo ser prorrogado, a critério da Administração. 
 
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
13.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por 
item, nos termos da Lei nº 14.133/2021, garantindo ampla competitividade, transparência e 
eficiência no processo licitatório.  
13.2 A disputa ocorrerá em sessão pública realizada por meio de sistema eletrônico oficial, sendo 
permitida a participação de licitantes previamente credenciados. 
 
14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISÇÃO 
14.1 O custo preliminar estimado para esta contratação é de R$ 985.930,64 
14.2. Com base no Princípio da Razoabilidade, os valores de média obtida foram realizados através 
de cotação no portal, BOLSA NACIONAL DE COMPRAS e fornecedor regional. e com o mesmo objeto 



 

 

desta contratação, em conformidade com o § 4º do Art. 23 da Lei 14.133/21, as comprovações dos 
valores segue na APÊNDICE I, anexo ao Estudo Técnico e Termo de Referência. 
 

        VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 

CILINDRO 
PARA 
OXIGÊNIO 
MEDICINAL 
DE ALTA 
PRESSÃO 
07M³ 10 UNIDADE      

R$ 2.998,20 R$ 29.982,00 

2 

CILINDRO 
PARA 
OXIGÊNIO 
MEDICINAL 
DE ALTA 
PRESSÃO 
10M³ 10 UNIDADE      

R$ 3.751,93 R$ 37.519,33 

3 

CILINDRO 
PARA 
OXIGÊNIO 
MEDICINAL 
DE ALTA 
PRESSÃO 
01M³ 4 UNIDADE      

R$ 1.743,06 R$ 6.972,25 

4 

CILINDRO 
PARA 
OXIGÊNIO 
MEDICINAL 
DE ALTA 
PRESSÃO 
03M³ 4 UNIDADE      

R$ 2.380,62 R$ 9.522,47 

5 

VALVULA 
REGULADORA 
DE PRESSÃO 
COM 
FLUXÊMETRO 
PARA 
OXIGÊNIO 
HOSPITALAR 30 UNIDADE      

R$ 563,55 R$ 16.906,35 

6 
OXIGÊNIO 
PARA USO 660 METRO CÚBICO 

R$ 215,89 R$ 142.487,40 



 

 

HOSPITALAR - 
01M³ 

7 

OXIGENIO 
PARA USO 
HOSPITALAR - 
07M³ 1600 METRO CÚBICO 

R$ 196,92 R$ 315.066,64 

8 

OXIGÊNIO 
PARA USO 
HOSPITALAR - 
10M³ 1600 METRO CÚBICO 

R$ 185,39 R$ 296.616,00 

9 

OXIGENIO 
PARA USO 
HOSPITALAR - 
03M³. 660 METRO CÚBICO 

R$ 198,27 R$ 130.858,20 

    VALOR TOTAL R$ 985.930,64  

 
15. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
15.1 As despesas oriundas da presente prestação de serviços correrão por conta do orçamento 
fiscal vigente da Prefeitura Municipal de Garrafão do Norte. 
Exercicio 2026 

Unidade Orçamentária 30.30 – Fundo Municipal de Saude 

Projeto Atividade 2.060– Manutenção de Outros Programas 

Natureza da Despesa 3.3.90.52.00 – Equipamentos e material permanete 

Sub Elemento 3.3.90.52.99 – Outros materiais permanentes  

 

Unidade Orçamentária 30.30 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade 2.060– Manutenção de Outros Programas 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 – Material de consumo 

Sub Elemento 3.3.90.30.04 – Gás engarrafado   

 
16. FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização das especificações dos serviços será exercida por representante legal da 
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, devidamente designado pela 
Prefeitura Municipal de Garrafão do Norte, conforme a Lei nº 14.133/21, cabendo aos usuários à 
ratificação da qualidade dos serviços prestados 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

  
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 
 
AO MUNICÍPIO DE GARRAFÃO DO NORTE/PREFEITURA DE GARRAFÃO DO NORTE 
  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________  
Prezados Senhores,  
Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços para os objetos, nos termos do Edital e seus Anexos, conforme 
planilhas e demonstrativos de preços abaixo. 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 
parte do presente objeto. 
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado 
no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:  
Razão Social: _________________________  
CNPJ/MF: ____________________________  
Endereço: ____________________________  
Tel./Fax: _____________________________  
CEP: ________________________________  
Cidade: __________________________ UF: __________  
Banco: ____________ Agência: _____________ c/c: ________________  
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:  
Nome:________________________________________________________  
Endereço:_____________________________________________________  
CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______  
CPF/MF: ________________________Cargo/Função:__________________  
RG nº:___________________________Expedido por: _________________  
Naturalidade: ____________________Nacionalidade: _________________  
Localidade,___ de _____________ de ______.  
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT.  MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

       

 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) / MARCA / MODELO / FABRICANTE: 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital. 
Valor unitário não pode exceder 2 casas após a vírgula. 
PROPOSTA: R$............. (Por extenso) 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
 

___________________________________________________________ 
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 



 

 

ANEXO III 
 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS COMUM  Nº 
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 
«NOME_COMPLETO_EMPR», POR INTERMÉDIO DO (A) 
«UNID_GEST» E A  EMPRESA 
.......................................................... 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a) 
«UNID_GEST», CNPJ-MF, Nº «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,  «CARGO_RESP_LICITACAO», e do 
outro lado _________________, CNPJ/CPF ______________, com sede na ______________, de 
agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) 
Sr(a)._______________, têm justo e contratado o seguinte: 
CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
1.1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», nas condições estabelecidas neste 
Contrato e no Termo de Referência. 
1.2. Itens contratados:«ITENS_CONTRATO» 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 
b) A Proposta do Contratado; 
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. O valor total deste contrato é de R$.............................(..................................). 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. Este contrato origina-se no processo de nº «NO_LICITACAO», na modalidade «MODALIDADE» e 
fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, e suas alterações. 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. 
Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 



 

 

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 
Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eficácia legal 
após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se 
excluir o primeiro e incluir o último. 
Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
VI - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
VII - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
IX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
I - Responsabilizar-se  pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 



 

 

II - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
III - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
VI - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
VIII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
IX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
XI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
XII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
XIII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 



 

 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
7.2. É vedado à CONTRATADA: 
I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a vigência 
deste Contrato; 
II - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração da CONTRATANTE; e 
III - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 
CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
CLÁUSULA NONA - DA DESPESA 
9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA». 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao 
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 
«UNID_GEST». 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 



 

 

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em 
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Parágrafo único. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 



 

 

11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 não 
poderão transfigurar o objeto da contratação. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em «DATA_ESTIMATIVA_CUSTO» 
12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade 
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. 
12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 



 

 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
IV - Multa: 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 



 

 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
16.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/21. 
16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 
 «CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», ____/____/____ 

 
____________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
 

_____________________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
Testemunhas: 
 
1._______________________________ 
 
2._______________________________ 
 

 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO IV 

 
MODELO  DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 

À [Nome do Órgão ou Entidade Licitante]  
A/C: [Comissão de Licitação / Pregoeiro(a) / Agente de Contratação]  
Ref.: [Modalidade da Licitação] nº [Número do Processo Licitatório] 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

A empresa [Nome Completo da Empresa Licitante], CNPJ nº [Número do CNPJ], com sede em 
[Endereço Completo], por seu representante legal, declara, sob as penas da lei, que CUMPRE 
PLENAMENTE todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do certame em referência, 
conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, e que possui toda a 
documentação comprobatória para tal. 
 
[Local], [Data]. 
________________________________________  
[Nome Completo do Representante Legal]  
[Cargo do Representante Legal] 
[Nome da Empresa Licitante] 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO V 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 
 
 

À [Nome do Órgão ou Entidade Licitante] 
A/C: [Comissão de Licitação / Pregoeiro(a) / Agente de Contratação]  
Ref.: [Modalidade da Licitação] nº [Número do Processo Licitatório] 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP) 

 
A empresa [Nome Completo da Empresa Licitante], CNPJ nº [Número do CNPJ], com sede em 

[Endereço Completo], por seu representante legal, declara, para os fins do tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, que se enquadra na condição de [Escolher: 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)], não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no § 4º do Art. 3º da referida lei. 

 
Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de informar qualquer alteração em seu 

enquadramento que ocorra durante o processo licitatório. 
 
[Local], [Data]. 
________________________________________  
[Nome Completo do Representante Legal]  
[Cargo do Representante Legal] 
[Nome da Empresa Licitante] 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO VI 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 
 
À [Nome do Órgão ou Entidade Licitante]  
A/C: [Comissão de Licitação / Pregoeiro(a) / Agente de Contratação]  
Ref.: [Modalidade da Licitação] nº [Número do Processo Licitatório] 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
A empresa [Nome Completo da Empresa Licitante], CNPJ nº [Número do CNPJ], com sede em 

[Endereço Completo], por seu representante legal, declara, para os devidos fins de direito, que não 
foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública em qualquer de suas 
esferas (Federal, Estadual, Distrital ou Municipal), nos termos do Art. 156, IV, da Lei nº 14.133/2021. 
 
[Local], [Data]. 
________________________________________  
[Nome Completo do Representante Legal]  
[Cargo do Representante Legal]  
[Nome da Empresa Licitante] 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO VII 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS SUPERVENIENTES 

 
 
 
 
À [Nome do Órgão ou Entidade Licitante]  
A/C: [Comissão de Licitação / Pregoeiro(a) / Agente de Contratação]  
Ref.: [Modalidade da Licitação] nº [Número do Processo Licitatório] 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS SUPERVENIENTES 
 

A empresa [Nome Completo da Empresa Licitante], CNPJ nº [Número do CNPJ], com sede em 
[Endereço Completo], por seu representante legal, declara, sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, e que se compromete a informar imediatamente à Comissão de Licitação a ocorrência de 
qualquer evento que venha a comprometer as condições de habilitação apresentadas. 
 
[Local], [Data]. 
________________________________________  
[Nome Completo do Representante Legal]  
[Cargo do Representante Legal]  
[Nome da Empresa Licitante] 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO VIII 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 
 
 

À [Nome do Órgão ou Entidade Licitante]  
A/C: [Comissão de Licitação / Pregoeiro(a) / Agente de Contratação]  
Ref.: [Modalidade da Licitação] nº [Número do Processo Licitatório] 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 
A empresa [Nome Completo da Empresa Licitante], CNPJ nº [Número do CNPJ], com sede em 

[Endereço Completo], por seu representante legal, declara, para os fins do Art. 14, VI, da Lei nº 
14.133/2021 e demais legislações sobre nepotismo, que não possui em seu quadro de sócios, 
administradores ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou gestão do contrato, ou de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão 
contratante. 
 
[Local], [Data]. 
________________________________________  
[Nome Completo do Representante Legal]  
[Cargo do Representante Legal]  
[Nome da Empresa Licitante] 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO IX 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL 

 
 

À [Nome do Órgão ou Entidade Licitante]  
A/C: [Comissão de Licitação / Pregoeiro(a) / Agente de Contratação]  
Ref.: [Modalidade da Licitação] nº [Número do Processo Licitatório] 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL 

 
A empresa [Nome Completo da Empresa Licitante], CNPJ nº [Número do CNPJ], com sede em 

[Endereço Completo], por seu representante legal, declara, para fins do disposto no para fins de 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e no inciso V do art. 68 
da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva (se aplicável): Declara que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz. (Manter esta ressalva apenas se for o caso). 
 
[Local], [Data]. 
________________________________________  
[Nome Completo do Representante Legal] ] 
[Cargo do Representante Legal]  
[Nome da Empresa Licitante] 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO X 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
À [Nome do Órgão ou Entidade Licitante]  
A/C: [Comissão de Licitação / Pregoeiro(a) / Agente de Contratação]  
Ref.: [Modalidade da Licitação] nº [Número do Processo Licitatório] 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
A empresa [Nome Completo da Empresa Licitante], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ], com sede na [Endereço Completo da Empresa: Rua/Avenida, 
Número, Bairro, Cidade, Estado, CEP], neste ato representada por seu representante legal, o(a) Sr(a). 
[Nome Completo do Representante Legal], portador(a) da Cédula de Identidade RG nº [Número do 
RG] e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [Número do CPF], declara formalmente, para todos os fins de 
direito e para participação no processo licitatório em referência, que: 

 
1. Assume plena e exclusiva responsabilidade pela autenticidade, veracidade e conformidade de 
todos os documentos, certidões, propostas e informações apresentadas para fins de habilitação e 
classificação neste certame. 
2. Está ciente de que a apresentação de qualquer documento ou declaração falsa constitui crime, 
conforme tipificado no Art. 179 da Lei nº 14.133/2021 e no Art. 299 do Código Penal (Falsidade 
Ideológica), sujeitando a empresa e seus representantes às sanções administrativas, cíveis e criminais 
cabíveis. 
3. Compromete-se a manter todas as condições de habilitação durante a execução do eventual 
contrato, comunicando imediatamente ao órgão contratante qualquer fato ou evento superveniente 
que possa alterar sua situação. 
4. Confirma que elaborou sua proposta de preços de forma independente e que a mesma não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, ajustada, combinada ou comunicada com qualquer 
outro concorrente, em violação às normas de defesa da concorrência. 
 

Esta declaração é firmada como expressão da verdade, cientes das consequências legais de 
qualquer falsidade. 
[Local], [Data]. 
________________________________________  
[Nome Completo do Representante Legal]  
[Cargo do Representante Legal na Empresa]  
[Nome da Empresa Licitante] 
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